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ESTADO DE 

Lei n9 1963, de 21 de agosto de 1984. 

Autoriza o Executivo a celebrar convênio com 

o Departamento de Edifícios e Obras Públicas 

- DOP, autarquia vinculada ã Secretaria de 

Obras e do Meio Ambiente do Estado de 	São 

Paulo,objetivando a construção de pontes me-

tãlicas. 

Dr. João Bosco Nogueira,Prefeito Municipal,faz 

saber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba, aprova e ele promulga a seguin 

te lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza-

do a celebrar convênio com o Departamento de Edifícios e Obras Públicas-DOP, pa 

ra efeito da construção das seguintes pontes metãlicas no Município de Pindamo-

nhangaba: 

1 - ponte sobre o Ribeirão da Ponte Alta, na ligação do Bairro do Pinhão do Bor 

ba com a cidade de Pindamonhangaba; 

2 - ponte sobre o Rio da Prata, na ligação do Bairro do Pouso Frio com o Bairro 

do Macuco; 

3 - ponte sobre o Ribeirão das Oliveiras, na ligação do Bairro das Oliveiras 

com a cidade de Pindamonhangaba; 

4- ponte sobre o Ribeirão do Mairimque, na ligação do Bairro do Bom Sucesso com 

a cidade de Tremembe; 

5- ponte sobre o Rio Orvalinho, na ligação do Bairro do Orvalinho com a cidade.' 

de Pindamonhangaba. 

Art. 29 - O Departamento convenente participa-

rã fornecendo os estudos preliminares, sondagem do terreno, projetos, telas pa-

ra os gabiões, quando o local de implantação permitir esse tipo de fundação, es 

trutura metelica e assistência técnica durante a execução das obras. 

Art. 39 - A Prefeitura Municipal executara, di 

retamente, ou através de terceiros, o objeto mencionado nesta lei, nas condis 

estabelecidas pelo convénio a ser lavrado, ficando, portanto, o Departamento 

isento de qualquer outra colaboração, alem da fixada no referido instrumento. 

Parãgrafo único - Os encargos da Prefeitura 

previstos neste aritgo deverão onerar dotações próprias do orçamento-. 
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/Dr. Jose Benedi )2!)
7  Monteiro 

iretor do Dept 	Administração 
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ESTADO DE 

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 21 de agosto de 1984. 

Dr. Joao Bb-àed NogUeiía 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Dept9 de 

ção, em 21 de agosto de 1984. 
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